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CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
	CAMPO A

	DADOS FUNCIONAIS

	ÓRGÃO EXPEDIDOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

	NOME DO SERVIDOR

XXXXXXXXXXXXXX
	MATRÍCULA

XXXXXXXX

	FILIAÇÃO

XXXXXXXXXXXXXX

	DATA DE NASCIMENTO

XXXXXXXXXX
	R.G.

XXXXX
	EMISSOR

XXXXX
	CPF


	PIS/PASEP

XXXX

	CARGO
XXXX 
	LOTAÇÃO

XXXXXXXXXXXX

	REGIME DE TRABALHO
XXXXXXXXXXXXX
	DATA DE EXONERAÇÃO

XXXXXX

	PERÍODO COMPREENDIDO NA CERTIDÃO

XXXXXXXXXXXXXXXX

	FONTE DE INFORMAÇÃO

DIRETORIA-ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS

	A presente certidão destina-se à contagem recíproca de tempo de serviço, embasada nas Leis Estadual nº 3533/75, 4479/83 e Lei Federal nº 6226/75 com as alterações das Leis nº 6864/80, 8213/91 e 8870/94. Informamos ainda que, a Lei nº 3533 publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição de 26 de dezembro de 1975, assegura aos servidores do Estado de Alagoas para fins de aposentadoria por Invalidez, por Tempo de Contribuição e Compulsória, prestados em atividade vinculada.

	CAMPO B

	FREQUÊNCIA

	ANO
	TEMPO BRUTO
	DEDUÇÕES
	TEMPO

LÍQUIDO

	
	
	FALTAS
	LICENÇAS
	SUSPENSÃO
	SOMA
	

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	
	

	CAMPO C

	CERTIFICADO

	Certificamos que no período acima referido, a interessada conta de efetivo exercício, tempo líquido de XX dias, correspondendo a XX (XX) meses e XX (XX) dias.

	DISCRIMINAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS CONSTANTES DOS ASSENTAMENTOS:

	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

	Eu, XXXXXXXXXXXXXXXX, Cargo, Classe X, matrícula XXXXXXXX, digitei a presente certidão, que vai assinada pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas, em Maceió, aos XX (XX) dias do mês de XX do ano de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXX

	Obs.: Esta Certidão não contém emendas, nem rasuras.

I - Conforme preceitua o art. 2º, § 3º do Decreto Estadual nº 38.084, de 19/07/1999. 

Não há registro nesta Diretoria de que o servidor tenha o servidor se afastado para estudo ou missão no exterior.



